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LEI NQ 3.246/97

ACRESCE PARÁGRAFO SEGUNDO AO ARTIGO 51 
DA LEI NQ 2.595-A/92, QUE TRATA DO USO 
E OCUPAÇÃO DO SOLO DE POUSO ALEGRE.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Es
tado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo Mu
nicipal sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica acrescido o Parágrafo Se 
gundo ao Artigo 51 da Lei nõ 2.595-A/92, que trata do uso e o 
cupação do solo de Pouso Alegre, transformando-se o seu Pará
grafo Onico em Parágrafo Primeiro, passando a vigorar com a se 
guinte redação:

"Art. 51 - ...........................
Incisos I a VI - (sem alteração) 
Parágrafo Onico - transformado em § 1Q
§ 2Q - Respeitadas as demais exigênci

as do presente artigo, a localização dos Postos de Abasteci - 
mento de Veículos que venham a ser autorizadas, deverão guar
dar uma distância mínima de 900m (novecentos metros) um do ou 
tro."

Art. 2Q - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


